LEI Nº 4.730 - DE 27 DE JULHO DE 1999.

Altera o vencimento do cargo de Chefe do Setor de Contabilidade da Câmara Municipal.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - O Vencimento do cargo de Chefe do Setor de Contabilidade da Câmara Municipal passar a ser de R$ 989,51.


Parágrafo único – O Servidor poderá fazer jus à gratificação de até 50%, pelo exercício do cargo comissionado, a critério do Presidente da Câmara Municipal.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de julho 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Cleinio Francisco de Carvalho – Presidente.

